
ú2
ci

s 
0
3
4
2
9
3

bd
F
U
T
R
E
G
U
:

“ubligue-se Inclua-se em
ports por CAnedeo; dos1)

PROJETO DE LEI NoS) , de 995"

Dá denominação a Centro de

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o - Passa a denominar-se “Dr. Ricardo Franklin deMello”, o Centro de Saúde III do Município de Óleo.

Ariigo 2 - Esta lei entrará em vigor na data de suapublicação.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto objetiva atribuir a denominação de Dr.Ricardo Franklin de Mello ao Centro de Saúde do Município de Óleo.

Ricardo Franklin de Mello, nasceu em São Paulo, aos 17de dezembro de 1.945, filho de Manoel Franklin de Meilo Filho e de Geny de Mello.

Casou-se com a Sra. Vera Lúcia de Souza FranklinMello. O casal teve três filhos: Marcelo Souza Franklin de Mello, Flávio Souza Franklmde Mello e Renata Souza Frankkin de Mello.

Formado em Medicina pela Universidade de Mogi dasCruzes, especializou-se em Patologia Ciínica.

ingressou na Saúde Pública, em 01/02/78, no Centro deSatie de Óleo, conforme Resolução da Secretaria da Saúde, publicada no Diário Oficialde 21/01/78.



Nesse Centro de Saúde, o Dr. Ricardo Franklin de Mello

exerceu a medicina até 20/03/81.

Por sua dedicação, profissionalismo e competência

conquistou o respeito e a admiração de toda população oleense.

Em 17/03/81 passou a exercer suas atividades no

Centro de Saúde de Chavantes.

Foi designado para o Centro de Saúde de Ourinhos

em 13/01/84.

Assumiu o cargo de Encarregado do Setor Técnico

do Laboratório de Ourinhos, em 01/08/89, no qual permaneceu até 07/01/91.

Falecido em 08/01/91] de infarto agudo do

miocárdio, após sair de um plantão médico na Santa Casa de Ourinhos.

Parece-nos, assim, digno de merecer o acolhimento

desta Casa o presente projeto de lei, pois, como se vê é o verdadeiro reconhecimento

público a quem dedicou grande parte de sua existência ao bem comum.

Sala das Sessões, em

Divisão da Cri-camonty Legislativo
“Yyfconiém
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São Paulo,

Sr. Assessor Técnico Legislativo

Dr.
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